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8.3 — Possuam relação jurídica de emprego público por tempo in-
determinado e que cumulativamente executem as actividades definidas 
em 1.

9 — Candidaturas condicionais (2.º universo de candidatura):
Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência que devem 

presidir à actividade municipal, no caso de impossibilidade de ocupa-
ção do posto por aplicação do disposto nas alíneas anteriores, deverá 
proceder -se ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de 
emprego por tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica 
de emprego, que reúnam os requisitos referidos em 2. e 7., conforme 
deliberação de Junta de 27/10/2011

10 — Métodos de Selecção a aplicar aos candidatos definidos em 
8. são:

a) Avaliação Curricular (AC), que visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica e profissional, 
o percurso profissional, a relevância da experiencia adquirida e da 
formação realizada, o tipo de funções exercidas e a avaliação de de-
sempenho obtida;

b) Entrevista de avaliação de competências (EAC), que visa obter, 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais directamente relacionados com as competências conside-
radas essenciais para o exercício da função.

A classificação final será apurada nos seguintes termos:
CF = (AC × 0.55) + (EAC × 0.45)

11 — Aos candidatos definidos em 9. serão aplicados:
a) Prova de Conhecimentos, (PC): A qual será de forma oral e natu-

reza prática, com a duração de quinze minutos, destinando -se a avaliar 
se, e em que medida, os candidatos dispõem das competências técnicas 
necessárias ao exercício da função; consistindo na abertura de valas, 
com recurso a ferramentas e utensílios manuais e mecânicos, e no ma-
nuseamento de equipamentos de alta pressão e sucção.

b) Avaliação Psicológica (AP), que visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e 
competências comportamentais dos candidatos em função das exigên-
cias do posto de trabalho a ocupar, tendo como referencia o perfil de 
competências previamente definido.

A classificação final será apurada nos seguintes termos:
CF = (PC × 0.70) + (AP × 0.30)

12 — Os métodos de selecção são valorados de acordo com o definido 
no artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro, republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de Abril).

13 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos mé-
todos de selecção equivale à desistência do concurso, e serão excluídos 
do procedimento.

14 — Nos termos do artigo 3.º, n.º 2, do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro, é reservado 5 % dos postos de trabalho para os 
candidatos com deficiência igual ou superior a 60 %. Sendo que para 
efeitos de admissão ao concurso os candidatos com deficiência devem 
declarar sob compromisso de honra o respectivo grau de incapacidade 
e tipo de deficiência.

15 — Por força dos art.s 6.º, n.º 4, e 54.º, n.º 1, al. d), da Lei 
n.º 12 -A/2008, o recrutamento far -se -á pela ordem decrescente da or-
denação final dos candidatos integrados em cada um dos seguintes 
grupos, sendo que os candidatos incluídos em grupo subsequente só 
serão chamados se os postos de trabalho não forem preenchidos pelos 
candidatos do grupo anterior:

1.º Grupo — candidatos colocados em situação de mobilidade es-
pecial;

2.º Grupo — demais candidatos que detenham relação jurídica de 
emprego público (RJEP) por tempo indeterminado;

3.º Grupo — candidatos condicionais.

16 — Formalização das candidaturas:
As candidaturas deverão ser formalizadas em impresso próprio, dis-

ponível na secretaria da Junta de Freguesia.
16.1 — As candidaturas podem ser entregues pessoalmente das 9,00 

às 12,30 h e das 14,00 às 17,30 h na secretaria da Junta de Freguesia ou 
remetidas pelo correio, com aviso de recepção para a Junta de Freguesia 
de Coina, Praceta da Mina n.º 3 -A, Coina, 2830 -413 Coina e deverá 
ser acompanhada dos seguintes documentos, sob pena de exclusão, de:

a) Fotocópia do documento comprovativo das habilitações literá-
rias;

b) Fotocópia do documento comprovativo da relação jurídica de 
emprego público, quando se aplique;

c) Currículo, detalhado e actualizado;
Os currículos devem, por sua vez, ser acompanhados de fotocópias 

dos documentos que comprovem os factos indicados que possam relevar 
para apreciação do seu mérito, sob pena de não serem considerados.

d) A indicação de outras circunstâncias passíveis de influírem na 
apreciação do mérito do candidato ou de constituírem motivo de pre-
ferência legal só serão consideradas se for comprovada por fotocópias 
dos documentos que os comprovem.

e) Os candidatos do mapa de pessoal da Junta de Freguesia de Coina 
estão dispensados da apresentação de documentos comprovativos que 
já constem do seu processo individual, devendo mencionar essa cir-
cunstância.

16.2 — Só é admissível a candidatura em suporte de papel.
17 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 

caso de dúvidas sobre a situação que descreve a apresentação da docu-
mentação comprovativa das suas declarações.

18 — As falsas declarações são punidas por lei (crf. artigo 28.º, n.º 12, 
da Portaria n.º 83 -A/2009, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 
6 de Abril.

19 — Excepcionalmente, e, designadamente quando o número de 
candidatos seja superior a 100, tornando -se impraticável a utilização 
dos métodos de selecção acima referidos, limitar -se -á a utilização à 
Prova de conhecimentos.

20 — As actas do júri de onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final dos métodos serão 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

21 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será notificada 
por ofício registado.

22 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove activamente uma politica de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

23 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011 de 6 de Abril o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação no Diário da República e no prazo máximo de 
três dias úteis contados da mesma data, será publicitado num jornal 
de expansão nacional.

24 — Considerada a dispensa temporária da obrigatoriedade de con-
sulta prévia à Entidade Centralizada para Constituição de Reservas de 
Recrutamento (ECCRC), não foi efectuada a consulta a que se refere o 
n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/20009, de 22 de Janeiro.

25 — Composição do Júri:
Presidente: Dália Maria Santos Ribeiro Romba
Vogais efectivos:
Maria José Santos Barata
Maria Isabel Martins Oliveira

Vogais suplentes:
João Manuel Penhasco Fernandes
Rosa Maria Esteves Fernandes Pinho

14 de Dezembro de 2011. — O Presidente da Junta, Juvenal Neves 
Silvestre.
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 FREGUESIA DE OVAR
Aviso n.º 24613/2011

Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se 
público que tiveram início em 01 de Dezembro de 2011, contratos de 
trabalho por tempo indeterminado com Fernanda Susana Paulo Matos, 
Manuel Leite Silva Guimarães, Paulo Ernesto Valente Gonçalves La-
mego, Tomé da Costa Pinho e Paulo Jorge Rodrigues Oliveira Campos, 
na categoria de assistente operacional, carreira de assistente operacional, 
com a remuneração mensal de 485,00 €, correspondente à 1.ª posição 
remuneratória e nível remuneratório 1.

Para os efeitos previstos nos n.os 2 e 3 do artigo 73.º da Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro, conjugados com o n.º 3 e seguintes do artigo 12.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o júri do período experimental é 
o mesmo do procedimento concursal.

12 de Dezembro de 2011. — O Presidente da Junta de Freguesia, 
Joaquim dos Santos Barbosa.
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